LEI N°. 2.129/98
“Autoriza o Executivo Municipal a alienar um lote de terreno urbano, e contém outras providências”.
O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES legais, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal de Manhuaçu, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Executivo Municipal, autorizado a alienar uma área de terreno urbano, fundos de quintal situada na Rua Nelson Monteiro em Manhuaçu, medindo 28,00 m², ao Sr. João Gonçalves David.

Art. 2° - O imóvel constante do artigo 1°, será alienado pela quantia de R$ 860,16 (oitocentos e sessenta reais e dezesseis centavos).

Art. 3° - O valor constante do artigo 2° será pago à vista, mediante guia de arrecadação a ser emitida pela Secretaria Municipal da Fazenda.

Art. 4° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu (MG), 21 de agosto de 1998.

Geraldo Perígolo

Prefeito Municipal

